COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACAO E
INFORMATICA

PROJETO DE LEI N® 1.501, DE 2003

Dispbe sobre a  propaganda
comercial voltada para a concessédo de
empréstimos a pessoa fisica e da outras
providéncias.

EMENDA N° 1

Dé-se ao art. 1° do projeto a seguinte redac&o:

"Art.1" A propaganda comercial veiculada em todos os
meios de comunicacdo voltada para a concessdo de
empréstimos a pessoa fisica devera conter, entre outras
informacdes, de modo claro, correto e ostensivo:

| — os valores das taxas de juros mensais e 0 montante
anual incidentes sobre o valor do empréstimo;

Il — a discriminacdo das tarifas incidentes sobre a
operacédo de crédito que deverao ser pagas pelo tomador;

Il — acréscimos legalmente previstos;
IV — nimero e periodicidade das prestacgdes;

V — multas de mora decorrentes do inadimplemento de
obrigacéo. "

Sala da Comissao, em de de 2006.

Deputado JORGE BITTAR
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